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GABINETE DO PREFEITO - GAP

DECRETO

DECRETO Nº 036 DE 05 DE ABRIL DE 2022.

  Dispõe sobre a convocação de conferência municipal de

educação. O PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE 

IMPERATRIZ,   Estado   do   Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas por Lei, e :

CONSIDERANDO as orientações e recomendações para as

conferências livres, municipais, intermunicipais e

maranhense de educação – COMAE 2022.  RESOLVE:

Art.1º. Instituir a Conferência Municipal de Educação, com

instalação pública solene no dia 07 e 08 de abril de 2022.

Art. 2°. O tema central da Conferência Municipal de

Educação: Inclusão, Equidade e Qualidade: compromisso

com o futuro da educação brasileira.  Art. 3°. Delegar ao

Secretário Municipal de Educação no uso de atribuições

para:  §1º Indicar pessoal técnico e administrativo para

coordenar e executar os trabalhos, que dizem respeito ao

exercício da conferência.  §2º Estabelecer a estrutura

organizacional de conferência.  Art. 4°. Os recursos

necessários para a realização da Conferência correrão a

contas da Secretaria Municipal de Educação.  Art. 5°.

Revogam-se as disposições em contrário.  GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 05 DE ABRIL DE 2022, 169°

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.  FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOS  Prefeito Municipal 

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

Código identificador: 54jbjtzjnw320220406200423

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Nº 10/2022 - SEMED

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

02.08.00.212/2022 – SEMED. CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO – SEMED. CONTRATADA: B WA

INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA.OBJETO: Aquisição,

em caráter emergencial, dos itens frustrados nos PREGÕES

ELETRÔNICO N° 03/2021 E 17/2021, para o

fornecimento de Alimentação Escolar de qualidade para os

alunos matriculados na rede municipal de ensino de

Imperatriz-Maranhão, referente às escolas/creches

participantes do PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAC, PNAP, PNAE, EJA

e AEE) dos POLOS I, II, III, IV e V da ZONA URBANA e

I, II e III da ZONA RURAL.VALOR: R$ 234.983,00

(duzentos e trinta e quatro mil e novecentos e oitenta e três

reais). CONTRATADA: CCM INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Aquisição, em caráter

emergencial dos itens frustrados nos pregões eletrônico n°

03/2021 e 17/2021, para o fornecimento de Alimentação

Escolar de qualidade para os alunos matriculados na rede

municipal de ensino de Imperatriz-Maranhão, referente às

escolas/creches participantes do PNAE - PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAC,

PNAP, PNAE, EJA e AEE) dos POLOS I, II, III, IV e V da

ZONA URBANA e I, II e III da ZONA RURAL. VALOR:

R$ 592.851,49 (quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos

e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos).

Afigurando-me que o procedimento de contratação em

epígrafe se encontra regular e, em conformidade ao

disposto no art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93, bem como,

estando presente o interesse público, ratifico a DISPENSA

DE LICITAÇÃO, conforme as disposições contidas no

Parecer Jurídico expedido pela Assessoria Jurídica da

SEMED. Portanto, efetive-se a contratação nos termos

acima aludidos.

Publicado por: JAENY DA ROCHA VIEIRA

Código identificador: bfgzfwf4gp20220406100411

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS

COMUNICADO

EXTRATO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Divisão de Vigilância Sanitária, em cumprimento ao

disposto no art. 37 da Lei Federal nº 6.437 de 20 de agosto

de 1977 c/c artigo 41 do Decreto Municipal nº 023 de 22 de

abril de 2013, a Divisão de Vigilância Sanitária torna
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pública a (s) seguinte (s) DECISÃO (ÕES) FINAL (IS) em

Processo (s) Administrativo (s) Sanitário (s) registrada (s)

na data de 09/08/2021. Autuado: A.A CASTELO

BRANCO PEREIRA-ME. Data da Autuação: 13/01/2021.

Data da Decisão: 09/08/2021. CNPJ: 23.775.373/0001-30.

Localidade: Av. Liberdade, nº 33-A, Bairro Vila Cafeteira,

Imperatriz-MA. Tipificação da Infração: art.56 da Lei

Federal 5.991/73 c? Art. 4 parágrafo único, c/c Portaria

Estadual nº 07/87/CF/SSP de 16 de dezembro de 1987 c/c

art. 95 “a” da Lei Ordinária Municipal nº 1.526/2013.

Decisão Final: Aplicação da penalidade de Interdição de 24

(vinte e quatro) horas do estabelecimento. Penalidade

Imposta: Interdição total do estabelecimento por 24 (vinte

quatro) horas. Divisão de Vigilância Sanitária, em

cumprimento ao disposto no art. 37 da Lei Federal nº 6.437

de 20 de agosto de 1977 c/c artigo 41 do Decreto Municipal

nº 023 de 22 de abril de 2013, a Divisão de Vigilância

Sanitária torna pública a (s) seguinte (s) DECISÃO (ÕES)

FINAL (IS) em Processo (s) Administrativo (s) Sanitário

(s) registrada (s) na data de 01/05/2021. Autuado: C. A DE

FREITAS SOBRINHO. Data da Autuação: 01/05/2021.

Data da Decisão: 08/09/2021. CNPJ: 02.296.243/0001-44.

Localidade: Rodovia Br. 010, nº 10, Bairro Conjunto

Vitória, Imperatriz-MA. Tipificação da Infração: art.10 da

Lei Federal 6.437/77inciso III, XXIX c/c art. 119, VII da

Lei Complementar Estadual 039/98 c/c Decreto Municipal

nº 030/2021 art. 1º, 2º, art. 2º caput parágrafo 3. Decisão

Final: aplicação da penalidade de Multa em dobro.

Penalidade Imposta: Multa. Diretora da Vigilância

Sanitária: Márcia Marly Santos de Figueredo. Ordenador de

despesas/SEMUS – Alcemir da Conceição Costa

Publicado por: ADONICIO FEITOSA DE SOUSA E SANTOS

Código identificador: of97ott320220406080407

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2022 - SEMUS

CONTRATANTE: Município de Imperatriz/MA através do

Fundo Municipal de Saúde de Imperatriz. CONTRATADA:

NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 058/2021-CPL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº

02.19.00.5533/2020-SEMUS. CONTRATO: Nº

066/2022–SEMUS. OBJETO: Aquisição eventual e futura

de Materiais de Construção, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde SEMUS e suas

coordenações. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da

contratação para aquisição é até o dia 31 de dezembro do

ano da assinatura do contrato. DATA DE ASSINATURA:

06/04/2022. VALOR GLOBAL: R$ 1.713,21 (um mil

setecentos e treze reais e vinte e um centavos). Ordenador

de Despesas/SEMUS – ALCEMIR DA CONCEIÇÃO

COSTA / Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por: MARIZA DANIELLE DE MELO BRUNINI

Código identificador: ie10dvh5bbq20220406120459
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Rua Rui Barbosa, 201, Centro

Cep: 65900-440
http://www.diariooficial.imperatriz.ma.gov.br

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito Municipal

DAVI ANTONIO CARDOSO
Controlador Geral do Município.

Informações: diariooficial@imperatriz.ma.gov.br

MUNICIPIO DE IMPERA
TRIZ:06158455000116
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